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Boa tarde! Tudo bem?

Temos interesse em participar do pregão supracitado, todavia acreditamos que há omissão insanável que poderá
macular o bom andamento do feito. 

Dessa forma, protocolamos a presente impugnação com as razões pertinentes anexas. 

Pedimos que confirmem o recebimento do email, por gentileza. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos de estima e consideração. 

Aguardamos deferimento. 

Obrigado e tenham uma boa semana.

Atenciosamente,



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO – MG 
AO SETOR DE LICITAÇÃO  
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2023 
 
 

 
 

J   P   BELEZE,   Pessoa   Jurídica   de    Direito    Privado,    

inscrita no  Cadastro  Nacional   das   Pessoas   Jurídicas   sob   o   número 

54.054.937/0001-79, com sede no endereço Rua dos Expedicionários, N°  1029.  

Centro, Ourinhos/SP, por seu representante legal infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, a fim de propor 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

 
com fulcro no art. 41, § 1º, da Lei N° 8.666/93 e 15 do Edital supracitado, pelos 

fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 
 
 
 
 

 

A presente impugnação tem por objeto apontar omissão contida 

no instrumento convocatório em epígrafe cuja prévia correção se mostra 

indispensável ao interesse público primário e a formulação de proposta para o 

certame em apreço, o qual tem por objeto a necessidade de contratação de 

empresa especializada para realização de serviços de ressolagem de diversos tipos 

de pneus, que serão utilizados nos veículos da frota da municipalidade.  

 Sabe-se que a ressolagem de pneus é serviço que deve ser 
prestado por especializadas a fim de garantir a manutenção e o bom 
funcionamento da frota, bem como guardar a segurança dos pedestres, sendo, 

portanto, um item de segurança que requer observância de normas e padrões de 

qualidade. Todavia, ao analisar o instrumento licitatório, vê-se, notadamente no que 

concerne às exigências para habilitação, que tais padrões de qualidade não podem 

ser comprovados, porquanto não estão sendo exigidos no Edital.  

 

Dos Fatos 



  

Portanto, a fim de evitar a posterior nulidade do certame ou 

empecilhos na execução do contrato, bem como assegurar a integridade das 

máquinas e dos operadores, é necessário o oferecimento da presente impugnação 

no intuito de ver adicionada ao Edital a Obrigatoriedade de Registro do Serviço 
de Reforma da Unidade Reformadora Junto ao Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO; além da necessidade de observar 

a caracterização com base em CNAE específico; critérios estes que decorrem de 

normas técnicas que conduzem o objeto do presente certame e que por isso são 

normas de apego obrigatório por parte da Administração Pública. 

Além disso, o edital traz como exigência um exíguo prazo de no 

máximo 05 dias para a execução dos serviços. Neste prazo estão compreendidas 

as ações de retirada, execução do serviço de recapagem e a entrega 

propriamente. Este prazo não condiz com as práticas do mercado, porque somente 

o serviço de preparo do pneu pode levar até quatro dias. Sendo assim, tal prazo 

obsta a participação de licitantes e pode vir a privilegiar empresas locais ou aquelas 

que dispõe de pneus recapados em estoque. Desta feita, é imprescindível a 

revisão do presente edital com vistas à dilatação deste prazo, o que permitirá maior 

competitividade entre os licitantes. 

 

 

 
 
 

 
- Da Tempestividade. 

 

A previsão expressa do art. 24 do Decreto Federal nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019 traz o prazo decadencial para oferecimento de Impugnação 

é de até 03 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública. Bem 

como o presente edital estipula que poderá haver impugnação em até três dias úteis 

antes da data fixada. Como o Pregão ocorrerá dia 08/08/2023 e esta impugnação 

está sendo protocolada dia 01/08/2023, é tempestiva, portanto. 

 

 

- Do Mérito. 
 

A finalidade da licitação é selecionar a proposta mais vantajosa, 

atendendo os princípios que a norteia, neste sentido segue dispositivos constantes 

da Lei Federal nº 8.666/93: 

Do Direto 



 

Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos” – grifamos.  

 
A qualificação técnica da licitante é imprescindível no ramo 

de reforma de pneumáticos usados, tanto é que existe um CNAE próprio para 

isso (22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados) o que indica a especialidade 

da empresa no ramo. Além disso, o Ministério da Economia editou a Portaria Nº 

433, de 15 de outubro de 2021 a qual “Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade 

e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Reforma de Pneus – 

Consolidado” e o próprio INMETRO editou Portaria Nº 258 de 06 de agosto de 2020 

– ambas exigem o Registro do Serviço de Reforma da Unidade prestadora do 

serviço junto ao INMETRO. O INMETRO define recapagem como sendo “o 

processo pelo qual um pneu é reformado pela substituição de sua banda de 

rodagem”. (item 4.36 do Anexo I da Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021).  

Além de delimitar o que vem a ser recapagem, o INMETRO 

determina, dentro de suas atribuições legais, a obrigatoriedade de o prestador de 

serviços que realiza o referido procedimento ser certificado para que seja garantida 

a preservação da segurança dos usuários de pneus recapados, para tanto prevê, 

em seu artigo 4º, que a recapagem deverá ser realizada “de forma que o pneu 

reformado não ofereça riscos que comprometam a segurança dos usuários” 

 A qualificação técnica da licitante é pressuposto 
indispensável ao adimplemento de sua habilitação no processo licitatório, 
visto que a Administração Pública, ao confiar-lhe a execução do objeto da licitação, 

precisa saber se possui, nos termos da lei (art. 30, inc. I, da Lei nº 8.666/1993), 

habilitação jurídica plena. Em licitação, a documentação relativa à qualificação 

técnica deve abranger a prova de atendimento de requisitos previstos em lei ou 

regulamentos especiais, quando for o caso. 

 A Lei de Licitações, em seu artigo 30, inciso I, exige registro ou 

inscrição na entidade profissional competente. Toda empresa que atua no 

segmento de reformas de pneumáticos (recapagem, recauchutagem, Remoldagem 

dentre outros) deve obrigatoriamente ter o registro de conformidade do 
fornecedor devidamente regularizado no INMETRO, conforme a Portaria Nº 433 

do ME:  



“Art. 9º. Após a declaração do fornecedor, os fornecedores do 

serviço em território nacional, a título gratuito ou oneroso, 

devem ser registrados no Inmetro, considerando a Portaria 

INMETRO nº 258, de 6 de agosto de 2020, ou substitutiva. § 

1º. A obtenção do registro é condicionante para a prestação 

do serviço em território nacional e para autorização do uso do 

Selo de Identificação da Conformidade nos pneus reformados 

a serem disponibilizados no mercado nacional.” 

 Encontra-se excluídos desta Portaria somente a reforma de 

pneus destinados EXCLUSIVAMENTE a uso em máquinas agrícolas e industriais e 

em veículos que trafegam fora de vias públicas, de acordo com o artigo 4º, § 2º 

incisos I e II. Assim, excluir a certificação do Inmetro é permitir que tais pneus 

reformados sejam utilizados em vias públicas, fora das especificações da Portaria 

mencionada.  

 Sabe-se que a exigência de registro no INMETRO tem por 

objetivo primordial a segurança das pessoas que se utilizam deste serviço, 

minimizando os riscos de acidentes nas vias públicas. A necessidade de registro da 

unidade reformadora junto ao INMETRO significa dizer que a prestação do serviço 

está habilitada e que os produtos utilizados no processo de produção respeitam e 

atendem aos requisitos normativos e aos regulamentos técnicos de segurança e ao 

meio ambiente. Sendo assim, a Portaria do INMETRO:  

Art. 9º. O detentor do registro deve possuir ferramentas para 

garantir que o produto, o insumo ou o serviço registrado não 

ofereça riscos à segurança ou à saúde do consumidor ou do 

usuário ou ao meio ambiente, independentemente do 

atendimento às determinações dos regulamentos do Inmetro. 

§2°. Caso seja identificado pelo próprio detentor do registro 

que o serviço registrado pode gerar um produto ou insumo que 

ofereça o risco definido no Caput, o detentor do registro deverá 

notificar o Inmetro, em até 48 horas após a essa identificação, 

com a identificação do produto potencialmente perigoso, o 

detalhamento do risco e as ações que serão tomadas para 

mitigá-lo. 

 Em um processo licitatório, como é o caso, a exigência de que 

a empresa reformadora de pneus tenha o devido registro junto ao INMETRO é uma 

condição, sem a qual, não poderá haver contratação, uma vez que põe em risco a 

segurança de condutores, terceiros e ao meio ambiente, além de que cabe à 

Administração Pública zelar e fiscalizar a atuação das pretensas contratadas no 

sentido de que todas as normas sejam estritamente cumpridas. Neste sentido a 

Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 estabelece sanção, inclusive nos casos 

de omissão. Veja-se: 



Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao 

disposto nesta Portaria, podendo ensejar as penalidades 

previstas na Lei nº 9.933, de 1999. 

 Destarte, a fim de garantir que os pneus reformados não 

ofereçam riscos que comprometam a segurança dos usuários, à luz do art. 4º. 

Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 e considerando que cabe à Administração 

Pública zelar pelo cumprimento das normas técnicas, pela segurança dos usuários 

das vias e pela proteção ao meio ambiente é que os serviços de reforma de pneus, 

objeto deste certame, deverão ser realizados com qualidade. 

Conforme dito, o prazo é deveras exíguo e só tende a beneficiar 

empresas locais ou que dispõe de pneus recapados em seu estoque, o que 

subverte o objeto do certame, tendo em vista que o objeto visa o serviço de 

recapagem e não pneus já recapados. Isso caracteriza tratamento díspar entre as 

empresas, limitando a competição para apenas localidades próximas e do próprio 

Estado, reduzindo significativamente a probabilidade de adquirir uma proposta e 

custo equânime ao ofertado pelo mercado. 

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo 

Brasileiro, 28a ed., Malheiros, p. 264), "O DESCUMPRIMENTO DOS PRNCÍPIOS 

DESCARACTERIZA O INSTITUTO DA LICITAÇÃO E, PRINCIPALMENTE, O 

RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR PROPOSTA PARA O PODER 

PÚBLICO”. 

Nesta esteira, conforme decisão do STJ 

“AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO DEVEM SER 

INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER 

PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO E AOS INTERESSADOS NO 

CERTAME, POSSIBILITEM A PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO 

DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE SEJA POSSIBILITADO SE 

ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A MAIS VANTAJOSA” 

 
A faculdade para contratar com o particular está subordinada ao 

procedimento licitatório, pois a Administração deve estar estritamente vinculada à 

lei (Princípio da Legalidade), assim o período para cumprir com todas as condições 

é extenso, em razão da sua rigorosidade. Em que pese não haver qualquer previsão 

legal que vincule a Administração a algum prazo mínimo ou máximo de entrega dos 

produtos, sabe-se que essa definição não poderá estar em desconformidade com 

as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, 

em seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que possível, deverão 

submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado. 

 

 

 



Inobstante reconhecido esmero de todos os servidores desse 

órgão licitador, porém, é evidente que a exigência contida no edital representa 

óbice à participação de muitos concorrentes com proposta vantajosa à 

Administração, o que atenta contra a exigência legal de preservação do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, positivado no Art. 3º, § 1º, inciso I da Lei 

8.666/93. 

 

 

 

 

 
Isto posto requer-se: 

• Recebimento da presente impugnação, pelos meios 
eletrônicos conforme razões supra e porque tempestiva 
e fundamentada; 

• Seja dado provimento a presente Impugnação, 
suspendendo o certame. 

• Alteração do prazo de entrega para 15 dias. 

• Seja inserida cláusula de qualificação técnica referente à 
exigência de CERTIFICADO DO INMETRO EM NOME 
DA LICITANTE, conforme os ditames legais.  

 
 
 
 
 

Termos em que  

pede deferimento. 

 

 Ourinhos, 1º de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

J P BELEZE 
CNPJ 54.054.937/0001-79  
JEAN PIERRE BELEZE 

CPF 046.595.968-77 
PROPRIETÁRIO 

Dos Pedidos 


